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As candidaturas deverão ser formalizadas mediante formulário 
de candidatura, nos termos do Despacho n.º 11321/2009, publicado 
no Diário da República 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio, disponível 
no Departamento de Recursos Humanos e apresentadas no prazo de 
10 dias úteis contados da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

9 — Local e endereços onde deve ser apresentada a candidatura: As 
candidaturas poderão ser apresentadas pessoalmente ou remetidas por 
correio postal.

Câmara Municipal de Sesimbra, Departamento de Gestão de Recursos 
Humanos, Largo Luís de Camões, 2970-668 Sesimbra.

10 — Métodos de selecção: Avaliação Curricular (AC) e Entrevista 
de Avaliação de Competências (EAC)

Avaliação curricular (AC) — será expressa de 0 a 20 valores, sendo 
a classificação obtida através da média aritmética simples das classifi-
cações dos elementos a avaliar;

Entrevista da avaliação das competências (EAC) — será avaliada 
segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e 
Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as classificações 
de 20,16,12, 8 e 4 valores.

São excluídos do procedimento os candidatos que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores na avaliação curricular, não lhe sendo 
aplicado o método de selecção seguinte.

A valoração final será expressa de 0 a 20 valores e obtida com base 
na seguinte fórmula:

CF = [(40 %AC)+(60 % EAC)]: 100

11 — Em caso de igualdade de valoração aplica-se o disposto no 
artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

12 — Composição e identificação do júri: Presidente do Júri: Augusto 
Manuel Neto Carapinha Pólvora, Presidente da Câmara Municipal; 
1.º Vogal efectivo: Ana Maria da Silva Sancho, Chefe de Divisão de 
Sistemas de Informação Geográfica; 2.º Vogal efectivo: Andreia Fi-
lipa Clemente Castelo Oliveira, Técnico Superior; 1.º Vogal Suplente: 
Cláudia Sofia Durand Cocharra Gorjão da Mata, Chefe de Divisão de 
Formação; 2.º Vogal Suplente: Dinorá Natália Belchior e Sá, Técnico 
Superior.

13 — As actas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação 
e respectiva ponderação de cada um dos métodos a utilizar, a grelha 
classificativa e o sistema de valoração final do método, serão facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

14 — Documentos exigidos: Os candidatos deverão apresentar os 
seguintes documentos:

Fotocópia do Bilhete de Identidade;
Fotocópia do certificado de habilitações ou outro documento idóneo, 

legalmente reconhecido para o efeito;
Curriculum vitae detalhado e devidamente comprovado;
Documento comprovativo da titularidade de uma relação jurídica de 

emprego público por tempo indeterminado ou de que se encontram em 
situação de mobilidade especial.

15 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista de ordenação final dos candidatos será afixada no local de aten-
dimento do Departamento de Gestão de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal de Sesimbra e disponibilizado electronicamente em www.
cm-sesimbra.pt/recrutamento

16 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

17 — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candi-
dato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
curriculum, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

18 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado 
no artigo 55.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, o posicionamento 
dos trabalhadores recrutados numa das posições remuneratórias da 
categoria é objecto de negociação com a entidade empregadora pública 
(Município de Sesimbra) e terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal.

19 — Em virtude de não estarem ainda constituídas reservas de re-
crutamento, não foi consultada a DGAEP.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-

denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

21 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, e 
para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar, no requerimento de admissão, sob compromisso de honra, o res-
pectivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e nos termos do disposto 
no n.º 2 do artigo 3.º do citado diploma, no procedimento concursal em 
que o número de lugares a preencher seja inferior a 10 e igual ou superior 
a 3, é garantida a reserva de um lugar para candidatos com deficiência.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Pública (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte à 
presente publicação, a partir da data da publicação no Diário da Repú-
blica, na página electrónica do Município de Sesimbra e por extracto, 
no prazo máximo de 3 dias úteis contado da mesma data, num jornal 
de expansão nacional.

Sesimbra, 4 de Junho de 2010. — A Vereadora do Pelouro de Recursos 
Humanos, Carmen Dolores Mártires Marcelino Cruz.

303369977 

 MUNICÍPIO DE SETÚBAL

Aviso n.º 12475/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de dois postos de trabalho de assistente operacional (jardineiro) 
da carreira geral de assistente operacional — lista de ordenação 
final.

Nos termos do disposto no artigo 36.º, n.º 6, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se pública a lista unitária de 
ordenação final, homologada por meu despacho de 21/05/2010 na 
qualidade de Vereadora da área de gestão de recursos humanos, do 
procedimento concursal comum para ocupação de dois postos de 
trabalho em regime de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado a termo resolutivo certo de assistente operacional 
(jardineiro) da carreira geral de assistente operacional, aberto por 
aviso n.º 163/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 2, em 05/01/2010 e na Bolsa de Emprego, em 06/01/2010 com 
o código de oferta n.º OE201001/0116, que ficou constituída do 
seguinte modo:

Candidatos aprovados:

1.º Adriano Manuel Liberato Praia — 15,025 valores;
2.º Ana Paula Viana da Silva Santos — 12,525 valores;
3.º Lucrécia Maria Escumalha — 12,175 valores;
4.º Inês Cristina dos Santos Costa — 11,325 valores;
5.º Vítor Manuel Lopes de Sousa — 10,125 valores;

Candidatos excluídos:

Na avaliação curricular ficaram excluídos os seguintes candidatos 
por obterem classificação inferior a 9,5 valores:

Adriana Sofia Tavares Marques — 6,75 valores;
Alexandre José Mateus Traquino de Morais — 7,25 valores;
Ana Bela Soromenho Garcia — 7,25 valores;
Ana Luísa Pereira Gonçalves — 6,75 valores;
Ana Maria Castelo Loureiro — 6,75 valores;
Ana Paula Chagas Rodrigues — 6,75 valores;
Ana Sofia Cascais Ramalho — 7,25 valores;
Anabela Gonçalves Piçarra — 6,75 valores;
André Estrela Ribeiro — 6,75 valores;
Ângela Maria Oliveira da Rocha — 6,75 valores;
Célia Fernanda Teixeira da Fonseca — 7,25 valores;
Cláudia Isabel Romão de Almeida Andrade — 6,75 valores;
Dionísia Antónia Pavia Cesário Vilas Boas — 7,25 valores;
Fernando Manuel Cipriano dos Santos — 6,75 valores;
Filipa Alexandra Silva de Oliveira — 6,75 valores;
Filipe Alexandre Ferreira Farinha — 6,75 valores;
Francisco José Marques do Carmo Rocha — 6,75 valores;
Gabriel de Ornelas Abreu — 7,25 valores;
Helena Peres Merca Guerreiro Teles — 7,25 valores;
Idalina Rosa Martins Fernandes — 7,25 valores;
Isabel de Fátima Rilhó Damásio — 7,25 valores;
João Ricardo Viegas Fernandes — 7,25 valores;
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Joaquim Correia Ferreira — 7,25 valores;
José Alberto Santana Neves — 6,75 valores;
José António dos Santos Galinho — 6,75 valores;
José Carlos da Silva Ferreira — 6,75 valores;
José Machado Netto — 7,25 valores;
José Miguel de Oliveira Marques Guerreiro — 6,75 valores;
Lucínia Maria Romão Marinheiro — 7,25 valores;
Márcio Alexandre Cardoso Rodrigues — 6,75 valores;
Maria de Fátima Nogueira Tavanez Eugénio — 6,75 valores;
Maria do Rosário Vieira Medeiros Coelho — 6,75 valores;
Maria Luísa Ribeiro das Chagas — 6,75 valores;
Maria Manuela de Jesus Reisinho da Costa — 6,75 valores;
Maria Manuela Rodrigues Bastos do Nascimento — 6,75 valores;
Maria Teresa Duarte da Silva de Oliveira — 7,25 valores;
Mónica Maria Liberato Mendes — 6,75 valores;
Nuno Miguel Carranca Brites — 7,25 valores;
Paula Alexandra Andorinha Almeida Couto — 6,75 valores;
Sabino Miguel Oliveira Salgado — 6,75 valores;
Sandra Paula Parrulas Otero Rosa Vitorino — 7,25 valores;
Susana Margarida Marques do Rosário Espada — 7,25 valores;
Tânia Isabel Fernandes de Almeida Jones — 7,25 valores;
Tiago Alexandre Veiga Coitinho — 6,75 valores;
Venceslau Manuel Macedo Rebelo Ferreira — 6,75 valores;
Vítor Manuel Valverde Aires — 6,75 valores;

Na entrevista profissional de selecção ficaram excluídos os seguintes 
candidatos por obterem classificação inferior a 9,5 valores:

Carlos Fernando Marques Serra — 5 valores;
Maria Antónia Teixeira dos Santos do Sacramento — 5 valores;
Maria Manuela Taia — 9 valores;

Paços do Município de Setúbal, 24 de Maio de 2010. — A Vereadora, 
com competência delegada pelo Despacho n.º 26 -A/09/GAP, de 10 de 
Novembro, Carla Guerreiro.

303346567 

 MUNICÍPIO DE SEVER DO VOUGA

Aviso n.º 12476/2010

Concurso Externo de Ingresso para admissão de um Fiscal Mu-
nicipal da carreira/categoria de Fiscal Municipal, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado.

Para os devidos efeitos se torna público que, por deliberação da 
Câmara Municipal de Sever do Vouga, do dia 24 de Março de 2010 se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação deste 
aviso no Diário da República, 2.ª série, concurso externo de ingresso 
para admissão de um Fiscal Municipal da carreira e categoria de Fiscal 
Municipal, com vista ao preenchimento de um posto de trabalho existente 
no Mapa de Pessoal deste Município, para exercer funções no Serviço 
de Fiscalização.

1 — Descrição sumária das funções — fiscaliza e faz cumprir os 
regulamentos, posturas e demais disposições legais relativos a áreas 
de ocupação da via pública, publicidade, trânsito, obras particulares, 
abertura e funcionamento de estabelecimentos comerciais ou indus-
triais, preservação do ambiente natural, deposição, remoção, transporte, 
tratamento e destino final dos resíduos sólidos públicos, domésticos e 
industriais, preservação do património, segurança no trabalho e fisca-
lização preventiva do território. Presta informações sobre situações de 
facto com vista à instrução de processos municipais nas áreas da sua 
actuação específica.

2 — Identificação do local de trabalho — o local de trabalho será na 
área do Município de Sever do Vouga.

3 — Posicionamento remuneratório — correspondente ao escalão 
1 índice 199.

4 — O concurso é válido apenas para o posto de trabalho mencio-
nado.

5 — Em cumprimento dos n.os 4 e 6 do artigo 6.º da lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro, o recrutamento para constituição da relação jurí-
dica de emprego público, por tempo indeterminado, inicia -se sempre 
entre trabalhadores com relação jurídica de emprego público. Em caso 
de impossibilidade de ocupação do posto e trabalho por aplicação da 
norma atrás descrita, proceder -se -á ao recrutamento de trabalhadores 

com relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável, ou sem relação jurídica de emprego público previamente 
estabelecida.

6 — Não tendo ainda sido publicado qualquer procedimento con-
cursal para a constituição de reservas de recrutamento, encontrando -se 
temporariamente dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à 
entidade centralizada para a constituição de reservas de recrutamento 
(ECCRC).

7 — Não serão admitidos os candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria 
em referência e, não se encontrando em mobilidade ocupem postos 
de trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal 
idênticos ao posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
concurso.

8 — Legislação aplicável — Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de 
Julho, aplicado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho, Decreto -Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, 
alterado pela lai n.º 44/99, de 11 de Junho de 1999, Decreto -Lei 
n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro e Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro;

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Gerais — Os constantes no artigo 29.º do Decreto -Lei 

n.º 204/98, de 11 de Julho, que são:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por por 
lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) — Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente 

exigidas para o desempenho do cargo;
d) — Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) — Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

das funções e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

9.2 — Especiais — 12.º Ano de Escolaridade e curso específico mi-
nistrado pelo Centro de Estudos e Formação Autárquica (CEFA).

10 — Forma de apresentação das candidaturas:
10.1 — Forma — as candidaturas deverão ser formalizadas mediante 

preenchimento de formulário de candidatura ao procedimento concursal, 
facultado pela Secção de Pessoal do Município de Sever do Vouga e 
disponível na página do Município e entregue pessoalmente nos mesmos 
serviços ou remetidos pelo correio, registado com aviso de recepção, 
para a Câmara Municipal de Sever do Vouga, Largo de Município, 
3740 -262 Sever do Vouga.

10.2 — A apresentação das candidaturas deverá ser acompanhada, 
sob pena de exclusão, da fotocópia legível do certificado de habilitações 
literárias/profissionais, fotocópia do Bilhete de Identidade ou do cartão 
de cidadão do respectivo currículo.

10.3 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos referidos nas alíneas a), b), e) e f) do ponto n.º 9, do presente 
aviso, devem os candidatos declarar sob compromisso de honra e em 
alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram relativamente 
a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos constantes na 
candidatura. Não serão aceites candidaturas enviados por correio elec-
trónico.

10.4 — Não é permitida a junção de documentos que pudessem ter 
sido apresentados dentro do prazo para entrega das candidaturas.

11 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

11.1 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declara-
ções, em caso de dúvida, sobre a situação que descreve no seu 
currículo.

12 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são 
as Provas Conhecimentos e a Entrevista Profissional de Selecção.

12.1 — Prova de Conhecimentos — visa avaliar os conhecimen-
tos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas dos 
candidatos necessárias ao exercício de determinada função e será 
em duas fases.

12.1.1 — Prova Teórica Escrita de Conhecimentos Específicos — com 
a duração de uma hora, classificada de 0 a 20 valores constituída por 
10 questões de escolha múltipla e a legislação necessária à preparação 
da prova escrita de conhecimentos é a seguinte:




